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Municipio que detém o CRP é sinonimo de Boa Gestao

Durante esta semana, apds trabalho arduo desenvolvido pelos gestores municipais, o SISPREM recuperou o Certificado de Regularidade Previdenciria
-CRP e saiu do CADPREV,cadastro de irregularidade previdenciaria do Ministério da Previdéncia Social.

Esclarece a diretora- geral do SISPREM, Béu Suarez que o Certificado de Regularidade Previdenciaria - CRP é um documento fornecido pela Secretaria
de Politicas de Previdéncia Social - SPS, do Ministério da Previdéncia Social, que atesta o cumprimento dos critérios e exigéncias estabelecidos na Lei
n2 9.717, de 27 de novembro de 1998, pelo regime préprio de previdéncia social de um Estado, do Distrito Federal ou de um Municipio, ou seja, atesta
que o ente federativo segue normas de boa gestdo, de forma a assegurar o pagamento dos beneficios previdencidrios aos seus segurados.

O Prefeito Wainer Machado entusiasmado e gratificado pelo trabalho realizado descreveu considerar mais uma etapa enquanto gestor publico
superada, através de um trabalho com seriedade e competéncia. " O CRP é garantia ao nosso municipio e ao Regime Proprio de Previdéncia Social
-SISPREM, o sistema de previdéncia, estabelecido no &mbito MUNICIPAL, pois assegura, por lei, a todos os servidores titulares de cargo efetivo, os
beneficios de aposentadoria e pensdo por morte previstos no art. 40 da Constituicdo Federal ,ou seja, este certificado demonstra que nés estamos
comprometidos em desempenhar o melhor trabalho ndo somente para a populacdo, mas também para os servidores municipais, através de depdsitos
mensais que chegam até R$400 Mil por més, mesmo com todas dificuldades financeiras que o municipio enfrente”, ressaltou Wainer Machado

Destaca-se que o CRP serd exigido nos casos de:

| - realizacdo de transferéncias voluntdrias de recursos pela Unido;

Il - celebracdo de acordos, contratos, convénios ou ajustes;

Il - concessao de empréstimos, financiamentos, avais e subvencdes em geral de érgaos ou entidades da Administracdo direta e indireta da Unido;

IV - liberacdo de recursos de empréstimos e financiamentos por instituicdes financeirasfederais;

V - pagamento dos valores referentes a compensacao previdenciaria devidos pelo Regime Geral de Previdéncia Social - RGPS, em razdo do disposto na
Lei n2 9.796, de 5 de maio de 1999.

Para consultar ao CRP do SISPREM acesse a Internet, no endereco www.previdencia.gov.br, em “Previdéncia do Servidor”, e veja também o respectivo
Extrato Previdenciario com as informacdes sobre a situacdo REGULAR do ente em relacdo a cada um dos 34 critérios previstos na Lei n? 9.717/98, cuja
regularidade é exigida para fins de emissao do CRP.
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